
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 911-C DE 2003 
 

 

Acrescenta dispositivo ao art. 105 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 - Código de Trânsito Bra-
sileiro, dispondo sobre equipamen-
tos obrigatórios dos veículos. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de se-

tembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, pas sa a vi-

gorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 105. ............................  

................................................  

§ 5º O CONTRAN estabelecerá, periodica-

mente, cronograma e condições para que equipamen-

tos e sistemas de segurança veicular ainda opcio-

nais passem a constituir item obrigatório dos ve-

ículos.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão,  

 

 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 

 
 
 

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 
Relator 


